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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

VE

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL (CLJRF)

PARECER

Processo Legislativo: Projeto de Lei n° 76/2025.

Iniciativa: Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB).

Relator: Vereador Luciano Márcio Nunes (PP).

I-RELATÓRIO:

Trata-se do Projeto de Lei n° 76/2025, de iniciativa do Prefeito, que dá nova redação ao
anexo 3 da Lei Municipal n° 3.788, de 24 de maio de 2024, que institui a lei de uso, ocupação
e parcelamento do solo do Município de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo,
instrumento do desenvolvimento ordenado sustentável.

O projeto supracitado foi apresentado ao Plenário na Sessão Ordinária de 30 de setembro de
2025. Sendo encaminhado a esta Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação
Final me reservei para relatar a matéria nos termos do art. 70 do Regimento Interno.

A matéria recebeu o Parecer Jurídico n° 116/2025, exarado pelo Subprocurador Geral da
Câmara Municipal, opinando pela con^^titucionalidade e legalidade, desde que adotadas
algumas recomendações (fis. 15 a 21).
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Foi enviado cópia do Requerimento n° 139/2025 ao Chefe do Poder Executivo para
encaminhas documentos ou informações pertinentes, de acordo com a orientação do Parecer
Jurídico n° 116/2025 (fls. 23 e 24).

O Chefe do Poder Executivo atendeu às solicitações contidas no Requerimento n° 139/2025,
conforme se observa dos autos do presente processo legislativo.

De posse do processo legislativo, na condição de relator, pelas competências da comissão
previstas no art. 79 do Regimento Intemo, passo a exarar o parecer pelos fundamentos
abaixo.

C/

Fls

II - DOS PRESSUPOSTOS CONTITUCIONAIS, DA LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL E DA LEI ORGÂNICA:

O legislador constituinte, no texto da Constituição de 88, manteve a> clássica separação dos
poderes públicos, em que cada órgão tem a incumbência de exercer funções do Estado
Republicano, consoante organização do texto magno.

Dentro da organização do Poder Legislativo, na seara do processo legislativo, o art. 61 da
Carta Constitucional estabelece quais são os agentes políticos competentes para propor
projetos de leis ordinárias e complementares, bem como estabeleceu também os casos de
inciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo.

As normas do processo legislativo são princípio organizatório extensíveis e que devem ser
observados pelos demais entes federados ao organizarem o ente respectivo, o que, no caso
de nosso Município, encontra-se reproduzido no texto do art. 44 da Lei Orgânica.

Contudo, as próprias normas organizadoras do Estado (Constituição Federal) e dos demais
entes federados (Estados, Distrito Federal e Municípios) prevê também em textos das normas
outros casos de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo ou outro agente político.

Ao observarmos a da Lei 10.257 (Estatuto da Cidade) podemos observar que se trata de
norma de iniciativa privativa do Prefeito matérias que são objeto de análise no projeto, no
caso alteração de anexo de lei que trata do parcelamento, uso e ocupação do solo urbano.

No art. 4°, inciso III, alínea "b", da Lei n° 12.257/2001, é também instrumento da política
urbana a lei de uso, ocupação e parcelamento do solo urbano. Tal dispositivo assim é
transcrito:

Art. 4- Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos:

III—planejamento municipal, em especial:

a) plano diretor;
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b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo;

De acordo com o art. 44 da Lei Orgânica da Lei Orgânica do Município, bem como ao que
dispõe as normas da Lei n° 10.257 (Estatuto da Cidade), a competência para propor o projeto
que trata de alteração de lei que disciplina o uso, ocupação e parcelamento do solo urbano.

Assim sendo, a iniciativa é válida, com amparo no art. 44 da Lei Orgânica e ao que dispõe a
Lein° 10.257/2001.

Importante ressaltar que a espécie normativa adotada é correta, na forma de lei ordinária em
seu processo legislativo, pois o assunto abordado não é reservado à lei complementar,
considerando os casos estabelecidos no Texto Constitucional de 88, e pela legislação
inífaconstitucional (art. 40, § 3°, da Lei n° 10.257/2001).

Sobre o tema em análise, temos no art. 21, XX, da Constituição Federal o seguinte:

Art. 21. Compete à União:

pí/

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação,
saneamento básico e transportes urbanos;

Com base no art. 21, XX, da CF de 88 foi editada a Lei n° 10.257/2001, que dispõe sobre
diretrizes para polícia urbana (estatuto da cidade). No art. 40 da Lei n° 10.257/2001, temos
que o instrumento básico da política de desenvolvimento urbano é o Plano Diretor, de
competência do Município.

Temos no caput do art. 182, caput, da Carta Republicana o seguinte:

Ari. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público
Municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar
o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar
de seus habitantes.

É nítido que a política urbana, observadas as diretrizes gerais, é de competência do
Município. O planejamento do desenvolvimento urbano no Município deve buscar sua
sustentação no Plano Diretor Municipal, com fundamento no art. 182 da Constituição
Federal e as normas da Lei n° 10.257/2001.

Com base na edição do Plano Diretor Municipal, também foram elaboras normas de

/,o

A

desenvolvimento urbano, inclj
parcelamento do solo urbano.

asa a Lei n° 3.788/2024, que disciplina o uso, ocupação e

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s1 - p 3\5
Telefax; (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://www.cmnv.es.gov.br-cmnv@cmnv.es.gov.br

2026/02/03\2026/02/03\U88\PAR-PL0076-2025 altera.lei.3788-2024uso.ocupacao.solo
Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 330035003600310036003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



m

t

Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Entretanto, diante das necessidades e adaptações que sejam adequadas, as normas sempre
devem ser atualizadas ou alteradas, para fins de atendimento do interesse público, sobretudo,
para garantir o desenvolvimento sustentável.

Importante reproduzir o texto da mensagem do Chefe do Poder Executivo:

"Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o
presente Projeto de Lei que dá nova redação ao Anexo Ilida Lei Municipal n°
3.788, de 24 de maio de 2024 que institui a lei de uso, ocupação e parcelamento
do solo do Município de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, instrumento
do desenvolvimento ordenado e sustentável.

A presente propositura se faz necessária para a correção do zoneamento
ambiental do terreno em que se encontra o Hospital São Marcos, que está em
processo de ampliação de sua estrutura física para melhorar o atendimento à
população, justificada pela necessidade de adaptar o uso e ocupação do solo
daquele espaço. Essa atualização otimizará a utilização dos recursos,
promoverá a diversidade de usos e garantirá a ampliação da estrutura física do
hospital para qualificar os serviços prestados aos munícipes.

Após um período de avaliação interna e debates com segmentos interessados e
contribuições recebidas no processo de promoção de ajustes do zoneamento
daquele local, a Prefeitura de Nova Venécia, por meio da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente - SEMMA, apresenta a presente proposta com o objetivo de
aperfeiçoar o zoneamento previsto na legislação municipal à realidade
ambiental daquele terreno, solucionando equívocos e trazendo maior segurança
jurídica na aplicação da lei. Nesse sentido, reafirma-se a principal diretriz de
que não se trata de uma revisão da Lei de Zoneamento, mas sim da promoção
de alguns ajustes no mapa do zoneamento urbano.

Destacamos ainda que o zoneamento ambiental deve evoluir para acompanhar
as transformações da cidade, como o crescimento populacional, a expansão de
atividades econômicas e as novas demandas por injraestrutura e serviços. O
zoneamento adequado permite a convivência de diferentes atividades urbanas,
como residências, comércios e serviços, em um mesmo espaço, promovendo a
vitalidade e a funcionalidade da cidade.

Feitas essas ponderações e, ciente de que o Projeto de Lei ora apresentado está
em consonância com a legislação em vigor estamos convictos de que Vossas
Excelências saberão reconhecer a sua relevância requeremos o apoio dos
nobres Vereadores para aprovação da presente propositura.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar aos Nobres Edis, os nossos sinceros
protestos de elevado apreço.

É a justificativa.

/cy
Rs.:
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A documentação acostada aos autos do presente processo legislativo sustenta a
conformidade do texto do projeto com a legislação pertinente, considerando que estão sendo
observados critérios e requisitos necessários para fins de tramitação e deliberação.

Contudo, houve um equívoco na elaboração do texto ao incluir no art. 2° da proposição a
revogação de uma lei municipal que alterou também a Lei n° 3.788/2024, pois a revogação
não produz nenhuma eficácia e nem tem efeito de repristinação de normas revogadas.

III - VOTO DO RELATOR:

Os pressupostos de constitucionalidade previstos no art. 61 da CF de 88, na seara do processo
legislativo, cujo princípio organizatório extensível é previsto no art. art. 44 da Lei Orgânica
do Município, norteiam os aspectos formais, bem eomo ao que preceitua o art. 40 da Lei n°
10.257/2001 (estatuto da cidade).

Quanto ao objeto legislado, a competência é do Município, como norma de desenvolvimento
da política urbana, originária do instrumento legal previsto no art. 182 da Constituição
Federal e as normas da Lei n° 10.257/2001 (Estatuto da Cidade).

Sendo assim, manifesto-me pela aprovação do Projeto de Lei n° 76/2025 com restrições de
que seja apresentada emenda supressiva ao seu art. 2°.

É o PARECER pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 76/2025 com restrições.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 3 de fevereiro de 2026;
72° de Emancipação Política; 18" Legislatura.

LUCIANO MA

Relator - Preside:

Vereador pelo PP

O NUNES

a CLJRF

s1 - p 5\5Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES
Teiefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http;//www.cmnv.es.gov.br- cmnv@cmnv.es.gov.br

2026/02/03\2026/02/03\1677\PAR-PL0076-2025 altera.lei.3788-2024 uso.ocupacao.solo
Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 330035003600310036003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Fl..: Q!

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL (CLJRF)

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 76/2025

PROJETO:

PROJETO DE LEI n° 76/2025, que dá nova redação ao anexo
3 da Lei Municipal n° 3.788, de 24 de maio de 2024, que
institui a lei de uso, ocupação e parcelamento do solo do
Município de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo,
instrumento do desenvolvimento ordenado sustentável.

INICIATIVA: Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB).

RELATOR: Vereador Luciano Márcio Nunes (PP).

A Comissão J^ermanente de Legislação, Justiça e Redação Final (CLJRF) manifesta-se pela
APROVAÇÃO do Parecer do Relator da matéria com restrições, vereador Luciano Márcio
Nunes (PP^ às folhas 85 a 89, por maioria de seus membros.

APROVADO o parecer do relator na Reunião Ordinária de 4 de fevereiro de 2026, o que,
de acordo com o art. 73, caput, do Regimento Interno, prevalece como o PARECER desta
Comissão Permanente.

É o PARECER DA COMISSÃO Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final
(CLJRF) pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI N° 76/2025 com restrições j
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C/

Câmara Mimicipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 4 de fevereiro de 2026;
72° de Emancipação Política; 18" Legislatura.

máIckLUCIANO M^^IO NUNES
Presidente da ClIrF - Relator
Vereador pelo PP

DENEVAL ROCHA

Membro da CLJRF

Vereador pelo PSD
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